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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMEYfO, .FINANÇAS E 
CONTABILIDADE REFEHENTE ÁS CONTAS DO MUNICf PIO DF. ASSIS 
DO EXERCÍC IO D E 2015. 

TC-002294/026/ l 5 

Trata-se do processo TC-002294/026/1 5 referente às Contas do 

Executivo do Mwlicípio de Assis re lativas ao exercício de 2015, fiscalizadas pela 

Unidade Regional de Marília do Tribunal de Contas do Esta do de São Paulo. 

A Egn'.:gia Primeira Câmara do Tribunal de Conta<> do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 7 de novembro de 201 7, pelo voto dos Conselheiros 

Edgard Camargo Rodrigues. Presidente em exercício e Relator, e Cristiana de Castro 

Moracs e do Substituto de Conselheiro Josué Romero, decidiu emitir parecer 

desfavorável à aprovação das contas do Ex-Prefeito Municipal de Assis, Sr. Ricardo 

Pinheiro Santana. relativas ao exercício de 20 15, com recomendações e advertências. 

No entanto, em sessão reali:t.ada em 28 de novembro de 20 18. o Egrégio 

Plenário do fribunal de Contas, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo 

Rodrigues , Relator, Antônio Roque C itA'ldini , Cristiana de Castro Moraes, Oimas 

Ramalho. e dos Substitutos de Conselheiro Josué Romero e Sílvia Monteiro, tomou 

conhecimento do Recurso interposto pelo Ex-Prefeito para, no mérito, outorgar-lhe 

provimento, emitindo, dessa forma. Parecer favorável à aprovação de suas contas 

atinentes ao exercício d.: 2015. 

O E. Tribunal de Contas manteve as disposições do acórdão anterior. 

notadamente, o encaminhamento de cópia do Parecer Prévio, com os votos nele 

proferidos, ao Eminente Auditor Valdenir António Polizeli. relator das contas do 

Instituto de Previdência de Assis, pertinentes a 201 5. objeto do TC-004944/989/15, a 

título de suhsídios da matéria "encargos previdenciários". 

No mais, o Ilustre Co legiado deliberou advertir severamente à 

Mtmic ipa lidacie para que aprimore o planejamento orçamentário e observe os 

principias da transparência e da evidenciação contábil, a lém de reg ular i7.ar o 

recol himento dos encargos sociais e cumprir, com rigor, o novo parcelamento. 
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Após análise dos relatórios e diante da decisão do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. acompanhamos o seu parecer, tendo em vista sua f undamcntação 

em dados técnicos, analisados criteriosamente e com ampla defesa. e opinamos pela 

rcgularidadt: das Contas da Prefeirura Municipal de Assis, relativas ao exerd cio de 

20 15, com ª" ressalvas supracitadas. 

Nesse sentido, a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabil idade 

apresenta o Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre a aprccial(âO do Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São PauJo. referente às Contas Municipais 

do Poder Executivo, relativas ao exercício de 2015 _ 

Sala das Comissões. 26 de junho 2019. 

LUÍS REMO CONTlN - PP 
Relator 

C}Jõ<"umento a.~~inado d1gitalmen1e nus 1ennos da MP 2.200-212001 e da Resolução Mwiic1pal nº 1891201 5. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2019 
Código: M48450466615782 

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DO 
PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE: 
CONTAS DO ESTADO, REFERENTE ÁS 
CO~TAS no EXECUTIVO MUNICIPAL, 
REI .ATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2.015. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de suas 
atrihuições legais e tendo em visi.a o disposto no Artigo 35 inciso 111 da Lei 

Orgânica do M unicípio de Assis, foz saber que a Câmara Munic ipal de Assis aprova 
e ele promulga o seguinte DECRF.TO LEGISLATIVO: 

Art. 1" Fi1,;am aprovadas as contas do Executivo Municipal, referentes ao 

exercício de 2_ 01 5, de acordo com o Parecer Prévio do Tribunal d~ Contas do 
Estado de São Paulo - TC-002294/026/ 15. 

Art. 2° F:s1e Decreto entra cm vigor na data de sua publicação_ 

Sala das Comissões, 26 de junho de 2.019. 

ANDRÉ GONÇALVES GOMES - PR 
Presidente 

LUÍS REMO CONT~ - PP 
Vicc-P1·esidentc 

EDUARDO DE CAMARGO ~ETO - PRB 
Secretário 
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